
Item 3. Processo SEI nº: 00400-00008792/2021-18. Execução mensal do FDCA/DF em
planilhas e gráficos. Informe para conhecimento. O Conselho tomou conhecimento da
planilha de execução total do FDCA e a representação em gráficos, referente a novembro de
2023, elaborada pela UNGEF. Nada mais havendo a tratar, a reunião encerrou-se às
dezessete horas e vinte e oito minutos, e eu, Hellen Martins Ramos da Silva, lavrei a
presente ata, que vai assinada pela presidente do Conselho de Administração do Fundo dos
Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal.

DENISE RODRIGUES PARREIRA
Presidente do Conselho

INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
 

PORTARIA Nº 65, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
Dispõe sobre o Calendário de Reuniões Públicas Ordinárias do Conselho Administrativo do
Fundo de Defesa dos Direitos do Consumidor em 2024.
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO DISTRITO
FEDERAL - IDC/Procon-DF, no uso das suas atribuições legais e regimentais previstas na Lei
Complementar Nº 50, de 23 de dezembro de 1997, que institui o Fundo de Defesa dos Direitos
do Consumidor - FDDC no âmbito do Distrito Federal; no Decreto Nº 38.927, de 13 de março
de 2018, que aprova o Regimento Interno do IDC/PROCON-DF; no Decreto Nº 22.348, de 29
de agosto de 2001, que regulamenta o FDDC, combinado, ainda, com art. 7º do Decreto Nº
25.209, de 07 de outubro de 2004, que aprova o Regimento Interno do Conselho de
Administração; e com art. 10 do Decreto Nº 39.415, de 30 de outubro de 2018, que dispõe
sobre o funcionamento dos órgãos de deliberação coletiva, resolve:
Art. 1º Estabelecer o Calendário de Reuniões Públicas Ordinárias do Conselho
Administrativo do Fundo de Defesa dos Direitos do Consumidor para o ano de 2024,
consoante datas indicadas no quadro a seguir:

Mês Data da Reunião

Janeiro 22

Fevereiro 19

Março 18

Abril 22

Maio 20

Junho 17

Julho 22

Agosto 19

Setembro 23

Outubro 21

Novembro 18

Dezembro 09

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO DE SOUZA DO NASCIMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS
JUNTA DE ANÁLISE RECURSOS

 
DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 12 de dezembro de 2023
TORNAR SEM EFEITO na Resolução nº 181, de 22 de novembro de 2023, o Acórdão nº
1.350/2023, publicado no DODF nº 218, de 23 de novembro de 2023, páginas 19 e 20, por
faltar o número do processo no acórdão.

MARCO AURÉLIO SOUZA BESSA

RESOLUÇÃO Nº 184, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023
O PRESIDENTE DA JUNTA DE ANÁLISE DE RECURSOS, UNIDADE COLEGIADA
DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DE ORDEM URBANISTA DO
DISTRITO FEDERAL – DF LEGAL, com a atribuição de julgar, em segunda e última
instância. Os processos administrativos fiscais e de exigência de créditos tributários oriundos
do exercício do poder de polícia. Conforme Artigo 10 da Lei nº 6.302, de 16 maio de 2019 e
no uso das atribuições previstas no Artigo 91, inciso XIV da Portaria nº 30, de 1º de abril de
2020, publicada no DODF nº 79, de 28 de abril de 2020, página 17, resolve:
Art. 1º Torna Público acórdão e ementas referentes aos processos administrativos fiscais,
julgados pela junta de Análise de Recursos – JAR, nos meses de outubro e novembro de 2023,
das pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas.

Art. 2º Intimar, no caso de não provimento ou recurso não conhecido dos Autos de Infração, os
respectivos sujeitos passivos abaixo, a pagar a multa, por meio de documento de Arrecadação –
DAR, que poderá ser obtido nos núcleos de Atendimento ao Cidadão nas Regiões
Administrativas. Coordenação de Núcleos de Atendimento ao Cidadão - Atendimento ao
Cidadão, localizado no SIA Trecho 03, lotes: 1545/155 – SIA/DF, sob pena de inscrição de
débito em Dívida Ativa. Caso a multa já tiver sido paga. Desconsiderar essa intimação.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO AURÉLIO SOUZA BESSA

ACÓRDÃO Nº 1.424/2023
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 04017-00023862-2021-05. Recorrente:
Rômulo de Paulo Ribeiro Relator: AGNUS MODESTO DE SOUSA. EMENTA: AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA EXECUTADA SEM LICENÇA DE OBRAS EM
ÁREA PÚBLICA. NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Lei nº 6.138/2018, prevê que constitui responsabilidade do proprietário iniciar as obras
somente após a emissão da Licença de Obras.
2. Segundo a Lei nº 6.138/2018, são infrações gravíssimas: executar obras ou manter
edificações não passíveis de regularização, localizadas em área pública.
3. Recurso conhecido e não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da
Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção da
Ordem Urbanística do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 27 de outubro de 2023.
 

ACÓRDÃO Nº 1.425/2023
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 04017-00032130-2021-06.
Recorrente: Elisângela Pereira de Souza. Relator: AGNUS MODESTO DE SOUSA.
EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA EXECUTADA EM ÁREA
DE PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO. NÃO PASSÍVEL DE
REGULARIZAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Lei nº 6.138/2018, prevê que constitui responsabilidade do proprietário iniciar as obras
somente após a emissão da Licença de Obras.
2. Segundo a Lei nº 6.138/2018, são infrações gravíssimas: executar obras ou manter
edificações não passíveis de regularização, localizadas em área pública.
3. Recurso conhecido e não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da
Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção da
Ordem Urbanística do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 27 de outubro de 2023.
 

ACÓRDÃO Nº 1.426/2023
ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO: 04017-
00034192/2021-44. INTERESSADO: VALMIR SOBRAL SALES. RELATORA: JANAINA DA
SILVA SOUZA. EMENTA. AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO PASSÍVEL
DE REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR.
1. A Lei nº 6.138/2018, vedas a realização de obras não passível de regularização.
2. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei.
3. São definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o
prazo sem a sua interposição.
4. Recurso não provido. ACÓRDÃO. Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara
do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal,
NÃO PROVIMENTO DO RECURSO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 20
de outubro de 2023.
 

ACÓRDÃO Nº 1.427/2023
ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO: 04017-
00006723/2021-17. INTERESSADO: FÁBIO ADELMAR PIRES. RELATORA: JANAINA DA
SILVA SOUZA. EMENTA. AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO PASSÍVEL
DE REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR.
1. A Lei nº 6.138/2018, vedas a realização de obras não passível de regularização.
2. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei.
3. São definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o
prazo sem a sua interposição.
4. Recurso não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, NÃO
PROVIMENTO DO RECURSO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 20 de outubro
de 2023.
 

ACÓRDÃO Nº 1.428/2023
ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO: 04017-
00013040/2020-27. INTERESSADO: LARISSA MATOS RODRIGUES DE BRITO. RELATORA:
JANAINA DA SILVA SOUZA. EMENTA. AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA
NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR.
1. A Lei nº 6.138/2018, vedas a realização de obras não passível de regularização.
2. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei.
3. São definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o
prazo sem a sua interposição.
4. Recurso não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, NÃO PROVIMENTO DO RECURSO, UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento de 20 de outubro de 2023.
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